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LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2023 

Autoriza o Poder Executivo a realizar a doação de 

madeira decorrente de poda ou supressão de árvores às 

entidades privadas sem fins lucrativos. 

 

O Povo do Município de São Lourenço/MG, por seus representantes aprovou, e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Acresce o art. 132-B e parágrafo único à Lei Complementar nº. 14, de 31 de 

dezembro de 2015, com a seguinte redação: 

 

"132-B. A madeira resultante da poda ou supressão de árvore de que trata o caput 

do art. 132 poderá ser doada às entidades privadas sem fins lucrativos cadastradas 

no município de São Lourenço, mediante chamamento público, para uso exclusivo 

da entidade ou para o desenvolvimento de projetos sociais, vedada a 

comercialização da madeira em qualquer hipótese." 

 

Parágrafo único.  Em se tratando de madeira resultante de poda ou supressão de 

árvore em propriedade particular, na forma de que trata o §1º do art. 132 e do art. 132-A, a 

alienação prevista no caput deste artigo dependerá de prévia doação do material ao Município, 

mediante termo de doação.   

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 11 de dezembro de 2023. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Patrícia Pereira Lessa 
Secretária Municipal de Governo 
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